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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MEDIANEIRA-PR 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85.720-052 – Medianeira - PR 
Fone: (45) 3264-8676 - (45) 3264-8600 - Site: www.ipremed.com.br 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2025 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de novembro de 2025 

REFERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 
 
CONTRATANTE: IPREMED – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 
MEDIANEIRA – PR. 
CONTRATADA: ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos atuariais visando à realização Avaliação Atuarial ordinária de acordo com os 

critérios e especificações exigidos pela Secretaria de Previdência, constantes na Portaria 

MTP nº 1.467, de 02/06/2022, e suas respectivas Instruções Normativas. 

 

FORNECEDOR: ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

CNPJ nº: 04.531.195/0001-57 

LOTE ÚNICO 

ITEM QTDE UND. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO  

1 

Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços técnicos atuariais visando à 

realização Avaliação Atuarial ordinária base 2025 de 

acordo com os critérios e especificações exigidos pela 

Secretaria de Previdência, constantes na Portaria MTP 

nº 1.467, de 02/06/2022, e suas respectivas Instruções 

Normativas. 

Serv. 01 R$ 12.000,00 

TOTAL R$ 12.000,00 

 
DO VALOR: O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 
 
PRAZO: 12 (doze) meses.  
 
FORO: Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. 
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